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EMENTA: Aprova a manutenção do auto de infração nº 9900017380/2016, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica KALT Comércio e Serviços de 

Refrigeração Ltda - EPP, por infração ao disposto no artigo 1º, da Lei Federal 

nº 6.496/77. 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                       

Química – CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 006/2019, realizada no dia 08 de maio de 2019, apreciando o Auto 

de Infração nº 9900017380/2016, lavrado em 26/07/2016, em desfavor da empresa KALT Comércio e 

Serviços de Refrigeração Ltda - EPP, por infração ao disposto no artigo 1º, da Lei Federal  nº 6.496/77, 

ao não registrar a ART correspondente ao contrato firmado para prestação dos serviços de 

instalação/manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de climatização do Hospital da 

Restauração – Recife; considerando que a empresa apresentou defesa anexando a ART nº 

PE20160064740, registrada em 16/08/2016, que regulariza o auto de infração nº 9900017380/2016, após 

a sua lavratura; considerando as exigências contidas na Lei Federal nº 6.496/77, em especial o artigo 1º, 

onde diz que: “Todo contrato, escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer 

serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de 

Responsabilidade Técnica”; e, considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro 

Cassio Victor de Melo Alves, favorável à manutenção da multa aplicada, com as devidas correções 

monetárias pertinentes, uma vez que a regularização da falta cometida se deu após a lavratura do auto de 

infração, DECIDIU, por unanimidade, votar favorável à manutenção da multa aplicada, com as 

devidas correções monetárias pertinentes, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng. 

Químico José Wellington de Brito Cavalcanti – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Alexandre Santa Cruz Ramos, Almir Ribeiro Russiano, Cássio Victor de Melo Alves, 

Nilson Oliveira de Almeida e Alexandre Valença Guimarães (em substituição ao Conselheiro Titular 

Ivaldo Xavier da Silva). 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 08 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Eng. Químico José Wellington de Brito Cavalcanti 

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 
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